
  

QUADRO VENCEDOR FINAL  

CONCORRÊNCIA  03/17 

HOMOLOGADO EM 25/04/2017 

VALIDADE: 25/04/2018 
 

PAULO ROBERTO BUTZGE, Prefeito Municipal de Candelária, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que ficam  
registrados os  preços para aquisição de fraldas, conforme relação abaixo, base no art. 15, § 2º, da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

ITEM DESCRIÇÃO EMPRESA MARCA VALOR 

1 FRALDA, descartável, geriátrica tamanho extra (XG) FRALDAS CK CK 1,49 

2 FRALDA, descartável,geriátrica tamanho grande (G)  FRALDAS CK CK 1,43 

3 FRALDA, descartável, geriátrica tamanho médio (M)  FRALDAS CK CK 1,39 

4 FRALDA, descartável, geriátrica tamanho pequeno (P)  FRALDAS CK CK 1,35 

5 FRALDA, descartável, infantil tamanho extra grande (XXG)  TOTAL BABY PIS 0,49 

6 FRALDA, descartável, infantil tamanho extra (XG)  JARDIM JARDIM 0,39 

7 FRALDA, descartável, infantil tamanho grande (G)  JARDIM JARDIM 0,36 

8 FRALDA, descartável, infantil tamanho médio (M) JARDIM JARDIM 0,34 

9 FRALDA, descartável, infantil tamanho pequeno (P)  TOTAL BABY PIS 0,33 

10 FRALDA, descartável, geriátrica tamanho Médio (M), marca: 
Sensaty Premium 

-- -- -- 

11 FRALDA, descartável, infantil tamanho  SEG, Marca : Sapeka  -- -- -- 

 


